
PORTARIA No 1629, bE 07 DE DEZEMBRO DE 2017 

A PrO-Reitora de Gestão de Pessoas da IJniversidade Federal do Jula do Fora, no 
uso do suas atribuiçôes e do suas competências deegadas através da Portaria n° Ui, de 
02/01/2017 e tendo em vista o qua consta dos processos abaixo relacionados, resolve: 

Conceder Percentual de Incentivo a Qualificaçao a servidora Técnico-
Administrativos em Educação - TAE da Universidade Federal do Juiz do Fora, abaixo relacionada, 
do acordo corn o quo consta das Lois n° 11091/05, 11233/05, 11.784/08, 12.772/12, corn o Decreto 
n° 5.824/06 e corn a Portaria UFJF n° 378/2010, alterada pela Portaria UFJF n° 57912013 e n° 
327/2016, conforrne so segue: 
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Kétia Màri Oliveira  e Castro 

Pró-Reitor 	de Pessoas 


